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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 017-2021
                                 CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA SUPERVISÃO CLINICA INSTITUCIONAL EM SAÚDE MENTAL NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL I, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO SES/MG 7.168/2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO/MG E ABBIA PSI ATENÇÃO EM SAÚDE MENTAL EIRELI.


Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 18.279.067/0001-72, com sede administrativa à Praça Coronel José Geraldo, nº 01, Centro, Buritizeiro/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. PEDRO HENRIQUE SOARES BRAGA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF Nº 092.460.836.60, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ABBIA PSI ATENÇÃO EM SAÚDE MENTAL EIRELI. Inscrita no CNPJ nº 29.780.952/0001-57 com sede no Setor Bancário Norte, Quadra 02, Bloco J, Sala 1203, Edifício Paulo Maurício - Brasília – DF. CEP: 70.040-905 neste ato representado por Cláudio Antônio Barreiros, inscrito no CPF sob o nº 082.095.858-19, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADA, de conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93 Processo Licitatório nº. 020/2021, Modalidade Pregão Presencial nº. 007/2021 têm como justo e contratado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 - Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela Contratada, no resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 007/2021, devidamente homologado e na Lei nº 10.520/2002 c/c Lei nº 8.666/1993, e, ainda, as Leis Complementares nºs 123 e 147.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA SUPERVISÃO CLINICA INSTITUCIONAL EM SAÚDE MENTAL NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL I, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO SES/MG 7.168/2020.

2.2 - Ficam fazendo parte deste Contrato, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 007/2021 e seus Anexos, bem como a PROPOSTA DA CONTRATADA.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
3.1 - A vigência do contrato será a contar da data da sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses, podendo ter sua vigência prorrogada através de Termo Aditivo, conforme estabelecido no Art. 57 da Lei 8.666/93.

3.2 - A contratada deverá cumprir os prazos estabelecidos no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I. 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 - O presente Contrato terá início na data da publicação do seu extrato e vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses. 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do seguinte recurso financeiro: 09.13.10.302.0780.2110.3.3.90.39.00 – Ficha 1722 – Fonte 255; 
5.2 - Fica registrado para efeitos de Contrato o valor de R$ 82.800,00 (oitenta e dois mil e oitocentos reais). 

CLAUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento do valor total do contrato será efetuado em parcelas iguais, mensais, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada do relatório detalhado das atividades executadas no mês de referência e será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da nota fiscal; 
6.2 - As Notas Fiscais deverão ser enviadas ao setor Financeiro acompanhada das certidões conjunta de débitos da Receita Federal e Previdência social, FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, Municipal e da Secretaria de Estado da Fazenda; 
6.3 - Os demais requisitos para o pagamento estão elencados no Termo de Referência do Edital do Pregão nº 007/2021.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1 - Executar fielmente o objeto deste contrato, comunicando imediatamente ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 
7.2 - Abster-se de transferir, no todo ou em parte, o objeto deste contrato; 
7.3 - Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução dos serviços, incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte, crachás ou outros benefícios de qualquer natureza, decorrentes da relação de empregos ou de trabalho de pessoas que forem designadas para execução dos serviços
7.4 - Executar o objeto deste contrato com qualidade de modo a atender as exigências do CONTRATANTE, utilizando os profissionais apresentados e julgados satisfatórios durante o processo licitatório, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação que rege a execução deste contrato, com ênfase na constitucional, tributária, civil, previdenciária, trabalhista, segurança e higiene do trabalho, bem como aos comandos do Estatuto Federal de Licitações; 
7.5 - Iniciar, após o recebimento da autorização, a execução dos serviços contratados, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido; 
7.6 - Promover a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à execução dos serviços assumidos; 
7.7 - Cuidar para que os profissionais destinados à prestação de serviços objeto deste contrato não tenham qualquer vínculo trabalhista com o CONTRATANTE, sendo, exclusivamente, remunerados pela Contratada e a ela vinculados; 
7.8 - Utilizar, de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE, para fins da execução dos serviços; 
7.9 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste objeto; 
7.10 - A inadimplência da Licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a Licitante vencedora dispensa expressamente qualquer vínculo de solidariedade.
7.11 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca desta contratação, salvo se houver prévia autorização do Contratante; 
7.12 - Atender prontamente todas as solicitações do Contratante previstas no Edital, Termo de Referência e neste Contrato; 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
8.1 - Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio do servidor responsável pela fiscalização, sob o aspecto qualitativo, anotando em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte daquela; 
8.2 - Fornecer à CONTRATADA, a documentação e os dados necessários à execução dos serviços contratados, bem como lhe prestar verbalmente ou por escrito informações específicas que visem a esclarecer ou orientar a correta prestação dos serviços; 
8.3 - Em nenhuma hipótese serão eximidas as responsabilidades da empresa Contratada em eventual falta que venha a cometer; 
8.4 - Efetuar a juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante a execução da relação contratual; 
8.5 - Efetuar o pagamento devido à Contratada, no prazo e condições estabelecidas neste Contrato e no Edital; 
8.6 - Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificações estabelecidas neste projeto básico; 
8.7 - Permitir o acesso de todos os profissionais envolvidos nos serviços desde que estejam devidamente identificados; 
8.8 - Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto a não interrupção dos serviços prestados; 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1 - Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA estará sujeita, garantida a ampla defesa e o contraditório, às seguintes penalidades: 
9.1.1 - Advertência por escrito; 
9.1.2 - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total do Contrato; 
9.1.3 - Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
9.2 - As penalidades previstas nas subcláusulas 9.1.1 e 9.1.3 poderão ser aplicadas juntamente com a da subcláusulas 9.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
9.3 - Pelo atraso injustificado durante a execução do contrato será aplicada multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, limitado a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato e de seus termos aditivos, se houverem, contado a partir do segundo dia de atraso sem prévia comunicação por escrito de motivo justificado e aceito pelo Município. 
9.4 - As multas referidas nas subcláusulas 9.1.2 e 9.3 poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE, ou recolhidas à Tesouraria do CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, ou cobradas judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1 - A inexecução total ou parcial deste Contrato, ensejará a sua rescisão, em conformidade com os Artigos 77, 78 - incisos I a XVIII e 79, sujeitando-se as consequências previstas na Cláusula Oitava do presente instrumento. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 - A supervisão, orientação e fiscalização do fornecimento do objeto do presente contrato estará a cargo do  servidor responsável do CONTRATANTE. 
11.2 - A CONTRATANTE fiscalizará permanentemente a qualidade dos serviços fornecidos e qualquer irregularidade verificada será imediatamente comunicada à CONTRATADA. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE e nos prazos estabelecidos. 
11.3 - A fiscalização, exercida no interesse da CONTRATANTE, não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer dano que venha causar ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
12.1 - A Contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o Contratante ou terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da Contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1 - Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos pela Administração Superior da Contratante baseados na legislação vigente. 
CLÁUSULA 14 - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Pirapora, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do presente Contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam.

                  Buritizeiro- MG, 26 de Abril de 2021.
_________________________________
PEDRO HENRIQUE SOARES BRAGA

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
_________________________________________
ABBIA PSI ATENÇÃO EM SAÚDE MENTAL EIRELI.
CONTRATADA
-
Testemunhas: _____________________________________
                       CPF nº :
                      _____________________________________
                       CPF nº :
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